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F.SrADO DO MARANHÃO
PRRFfüTVRA MUNICIPAL DE /SUIUT/CUPU/MA

CNPJ.N“0l.612.525/000]-4n

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Ccnlru  - Buriticupu/MA

ATA DE l^GISTRQ PE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210150/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0Í3/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Ü5Ü40Ü2/2021

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO Dü MARANMÂO. pessoa jurídica de direito

público interno, através do Gabinete do Prefeito, in.scrita no CNPJ sob o if 01.612.525/0001-
40. com sede na Rua São Raimundo. n“ 01, CEP: 65.303-000. Centro -- Buriticupu/MA. neste

ato representado pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa Sr. Afonso Barros Batista,

portador do CPF if' 187.086.922-20, identidade n^’934907986 SEJUS/MA, através da portaria

026/2021. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N*^ Ü13./202!,

tudo em conformidade com o processo administrativo n° 0504002/2021, nas cláusulas e

condições con.stantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva

homologação. RESOLVE registraras preços da empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA CNPJ 36.306.615./000Í-98, estabelecia na Rua do Fio da Coheb n'-’

678, Bairro Volta Redonda, na cidade de Caxias - Estado do Maranhão, CEP 65.606-470,

Fone/Fax (98) 9 9465-9780, H-maií vaaohruno 1992úfemaii.cv)m neste ato representado pelo

Sr- Vago Bruno Teixeira Morais, brasileiro, portador do RG. 2753665 SSP./DF e CPF/MF

n" 052.195.253-01, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes de.sta Ata de Registro de Preços, siijeiiando-se as partes às nonnas constantes das
Leis Federais n“ 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal iT' 7.892/2013 e demais legislações

aplicáveis, e em confonriidade com as disposições  a seguir:

IV

CL.ÁUSUXÂ PRIMEIRA - OBJETO

l.i. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços

visando a Eventual e Futura .Aquisição dc Gêneros Alimentícios. Perecíveis e Não Perecíveis

de.slinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. junto a Secretaria

.Municipal de Educação de Buriticupu/MA. conforme especificações  do Termo de Relerência

- Anexo l do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de Preços 013/2021. constituindo

assim, em documento vinculativo e obrígacionai às parles.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.L Faz pane integrante desta .Ara todos os documentos e instruções que compõem o Pregão

Bieírônico para Registro de Preços n" 013/'202l, compleíanclo-a para todos os fins de direito,

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

1
3J. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico iT 013/2021 - Si.stema dc Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MVNiCIPAL DE RVRITICUPV/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
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GRUPO I - COTA EXCLUSIVA - MEE EPP

DESCRIÇÃO QUANT .MARCA V. TOTALITEM UNID V.UNIT
Alho in natura de
qualidade: graüdo, bulbo
inteiro- firme e intacto, sem
lesões de origens fisica ou
mecânica, devendo estar
bem desenvolvidos e sadios
nao devendo conter
substâncias terrosas \

'í

ATACADÀO
ORGÂNICO

1.200 R$ 14,90 RS 17.880,002 KG

i
Cebola: de primeira semj
rama, fresca compacta e|
firme sem lesões dc origemi
física ou mecânica, semj
perfuraçõe.s e cortes sem nv
anchas com tamanho e:
coloração uniforme isenta de|
sujidades, parasitas e larvas, j

ATACADÀO
ORGÂNICO3.400 R$ 3.50 R$ 1 1.900,004 KG

, I

y-

Tomate: aspecto globoso,
cor vennelha. classificado

;  como legume, graúdo. de
poupa firme intacta, isento se
enfermidades,
alidade, livres de re.síduos de
fertilizantes,
parasitas e larvas

boa qu

sujidades.

I ATACADÀO
ORGÂNICO!  5 R$ 20.210,004.700 R$ 4,30KG

Farinha de milho em fiocos
(FLOCÂO): pré-eozida e
enriquecida com ferro e
ácido fólico. embalagem
saco dc 500g

14.280.0011.900 SINHA R$ 1,20 R$6 PCT

Batata inglesa in natura:
novas, de cor natural,
frescas, lisas e sem rugas, de
aparência fresca, isento de
brotos, lesões fí sicas ou
mecânicas, sem sujidades ou
corpo estranho aderidos a
superfície

ATACADÀO
ORGÂNICO9.000 R$ 36.000,008 RS 4,00KG

i

1
Macarrão tipo Espaguete,
produto
Embalagem: acondicionados
em sacos dc polietüeno
Contenda 500 gramas, embal
ados em fardos resistentes de

fennentado
I

GALO RS 16.055,008.450 R$ 1,9010 PCT
í
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■V.

ate 05 Kg. Validade mínima
de 06 meíies, a partir da daia
de entrega

Cenoura: 1° qualidade fresca,
tamanho
uniforme: sem danos físicos

f e mecânicos oriundos do
i manuseio e transporte, a
I condicionado de forma

apropriada

coloraçãoc
I

.Vr.^CADAÜ
ORGÂNICO

9.000 R$ 27.45Ü.00R% 3,05II KG

j

Pimentão: os pimentões nãoj
deverão ser adicionadas em
embalagens secas e limpas,
isenta dc odores estranhos e|
que não sejam abrasivas. i

A1ACADAO
ORGÂNICO

RS 10.375,002.500 RS 4,15.●< 12 KG
f

Sal refinado extra iodado.
Ingredientes: sal refinado
extra, iodato de potássio,
embalagem plástica com,
01 kg. .A mesma não pode e
star danificada e deve conteri

data de fabricação e|
validade. Prazo mínimo de
validade 06 meses.

R$ 2.524.003.155 VENEZA RS 0,8013 KG

Café torrado moído -de !®
qualidade, cmpacotado cm
embalagem atóxica de 250g
e  devidamente rotulado
conforme legislação vi gente
c normas da ANVISA com
validade mínima de 6 meses.

PiLÀO RS 30.600,009.000 RS 3,40PCT3

I

RS 187.274,00 (cento e oitenta e sete mU duzentos  e setenta e quatro reais).

GRUPO II - COTA RESERVADA 25% - ME E EPP

DESCRIÇÃO QUANT MARCA V. TOTALV.UNITITEM UNID

Arroz tipo I. Classe longo
fi na. Embalagem com Ikg. A
embalagem não pode estar
danificada. Prazo mínimo dc
validade 06 meses.

RS 67.640,0017800 PAINHÜ RS 3,8017 KG

Biscoito salgado água e sal.
Embalagem plástica com
400g. A mesma não pode
estar danificada. Prazo

RS 16.709.80FORTALEZA5762 RS 2.9018 PCT

1
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mínimo de validade de 06
meses.

Óleo de soja. Embalagem
com 900 ml. A mesma não
poete estar danificada e deve
conter data de fabricação e
validade. Prazo mínimo de
validade 06 meses

RS 23.425.443957 LYZA R$ 5.92UNID

i
RS 107,775,24 (cento e sete mil setecentos c setenta e cinco reais e vinte e quatro cenlavo.s).

GRUPO lil - 75% - COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRJÇ.ÃQ .MARCA V. TOTALQIJANT V.UNITITEM UNID

Arroz tipo I. Classe longo
fina. Embalagem com ikg. A
embalagem não pode estar
danificada. Prazo mínimo de
validade 06 meses.

i27 R$ 186.366,0053400 PAI.\HO RS 3,49KG

Biscoito salgado água e sa).
Embalagem plástica com
400g. A mesma não pode
estar danificada. Prazo
mínimo de validade de 06
meses.

RS 46.504.17288 ● FORTALEZA RS 2,69 *»■>28 PCI

RS 232.870,72 (duzentos e trinta e dois mií oitocento.s e setenta reais e setenta e dois centavos).

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

\

i

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a finnar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses prcvistas na Lei \f
8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-sc ao beneficiário do registro a
preferência de fomecimemo em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, senlo publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO BE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO BE
PREÇOS

V

A
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4.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de )2 (doze) meses contínuos,

incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial, conforme inciso 111 do § 3‘" do ari. 15 da Lei íf 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade

especificadas no Editai. Termo dc Referência - Ane.xo 1 e nesta ARF, sendo que a

inoh-servància destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer ripo de reclamação

por pane da inadimplente. O fornecimento dos produtos deverâo ser executado e está em

perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. (3s pagamentos referente aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos

lermos do editai da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO

MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICQ-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,

inclusive o acréscimo de que trata § I'® no art. 65 da Lei 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e iiTeaJustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea '*d'' do

incisa II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso li do art. 65

da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar a Ata e iniciar outro processo licilatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços

praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura

(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, obsenadas as

disposições contidas na alinea "‘d'' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n*^ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado lornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7,5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7,5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores dc mercado observará a classificação original.

iV
A
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7.6. Quando o preço de mercado toniar-se superior aos preços registrados e o foniecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6,1. Liberar o lornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7, Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da

respectiva Ala de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contnitação mais vantajosa.

7-8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Prefeitura .Municipal de BURIT1CUPU/.MA para determinado item.

7.9. Lm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da propo.sia do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do

registro.

7.10. As aiteraçòe.s de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação

econômico-tlnanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCFX.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1.0 fornecedor lerá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

quando:

8.1.1. Não fonnali/ar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Desctimprir as condições da /Via de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93:

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
S7 da Lei 8.666/93:

8,1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. T. da Lei
10.520/2002.

/
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PREFEITURA MUNJaPAL DE BURITJCUPU/MA
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8.1.7. Nào recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração

unilalerülmcnte, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das

hipóteses contidas no art. 78 da Lei n'' 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro de preço quando:

8,5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de

falo superveniente que venha comproineter a perfeita e.xecuçào contratual, decorrente de caso

foituito ou força maior;

5

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc caiicelameiuo do preço registrado deverá ser formulada

com antecedência mínima de 15 (quinze) dia.s, instruída com a comprovação do falo ou fatos

que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública

Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento ao.s

Ibmecedores. mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou

publicado na impreasa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,

por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

/]
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a re.speciiva nota de empenho e/ou contraio

ou instrurneiilo equivalente, no prazo máximo de  5(cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma

definida no edita) e seus anexos;

9.1.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretaniente aos órgãos

gerenciadores e particípame(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da

entrega do objeto, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. foniecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar

da notificação, documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas vaiidades

encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  c comerciais resultantes da conlraiação. e

ainda pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários nào manterão qualquer vinculo

cmpregalício com o coniratante;

9.1.6. Nào subconlraiar. lotai ou parciaimciuc. o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no tola! ou em parle, do objeto do contrato em

que se verificarem vicio.s, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1,8. Manter preposlo, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de

registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do contraio e prestar os esclarecimentos necess«ários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes uo cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. .A Prefeitura comprometc-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa e.xecuçào das obrigações

contratuais, inclusive pennilindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
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CONTRATADA, devidamente identillcados, quando necessário, às dependências da
Prelcitura:

10,1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10-1.3. Notificar o ibrnecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a .ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na enlrega/pre.síaçào do
objeto e intenomper Imediataniente a aquisiçâo/presiaçào. se for o caso;

10.1.5. FfeUiar os pagamentos devidos, obsen^adas as condições estabelecidas na Ata e edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fonna a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em paite. os produtos cm desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados:

IÜ.I.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA J3ÉC1MA PRIMEIRA -1>A UTILIZ.AÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO Oü ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade11.1.
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitaíório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem,

Os Órgão.s e entidades da Administração Pública que não participaram do11.2.
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL,
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que iiào prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos pariicipames, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4^ do Decreto 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488. de 2018); A;
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regisimdos na

.Ata de Registro de Preços parn o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. ̂ 3" do

Decreto n“ 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 9.488, de 2018):

-Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá11.6.

eiclivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observ^ado o prazo de

vigência da ata, confonne § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013:

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURlTICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justifícadamente. a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto

7,892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não

participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento11.7.

pelo fornecedor das obrigações contratualmcnte assumidas c a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpriniento de

cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATtVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata.

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções

previstas no Edital, ern conformidade com aitigo  T da Lei 10.520/02, e subsidiariamente

a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos íennos da Cláusula Nona deste

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS

As omi.ssões desta Ata e as dúvidas oriunda.s dc sua interpretação serão sanadas13.1,

de acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de

Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as

disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo
de Referência - Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de

Preços, conforme decisão do Pregociro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em

Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal
n® 7.892/2013.

A ,
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Para dirimir as questões oriundas desie Registro de Preços. ficaeieitooForoda Comarca
de BLIRITICUPU/MA.

£ por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala.
assinam este instrumento, cm três vias de igual leor e forma, para um só efeito.

Buriticupu - MA, 08 de julho de 2021,

7,

Afodso Barros Batim

Chefe dc Gabinete / Ordena^r de Despesa
contratante
Pela Prefeitura
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HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ 36.306.615/0001-98

Sr. Yago Bruno Teixeira Morais

Detentora do Registro
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